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elas algumas que importam a substitutção dos modelos
actuais das declarações a apreseatar pelos contribuintes
e convindo limitar quanto possível as exigências de que
resultem para êles trabalhos e incómodos desneeessá
rios;

Usando da faculdade qne me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto com fõrça de lei n." 12:740, de 26 de
Novembro de 1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0
do decreto n.? 15:331 , de 9 de Abril de 1928, sob pro
posta. do Ministro das Finanças:

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 O prazo para a apresentação das declara
ções para a taxa anual e complementar da contribuição
industrial, referido no decreto n, ° 9:498, de 14 de Março
de 1924, é no corrente ano prorrogado até o dia 30 de
Abril próximo devendo porém as mesmas declarações
ser modificadas de harmonia com os preceitos que forem
estabelecldos no diploma a. publicar sõbre o regime tri
butário.

Art. 2.0 Fica revogada a, legislação em contrário.

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e
faça executar. Paços do Govêrno da República, 26 de
Marça de 1929.-ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CAR
MONA. - António de Oliveira Salazar.

MINISTÉRIO DAS COLÓNIAS
Direcção Geral das Colónias do Ocidente

1.a Repartição

1."Secção

Decreto n.O 16~e54

Atendendo ao que requereu a The Western Telegra.ph
Company Limited, com sede na Inglaterra e aueursais
em Portugal e suas colónias;

Considerando que a referida Companhia harmonizou
os seus estatutos com as leis portuguesas e os publicou
no Diário do Govérno n.° 55, 3. a série, de 8 de Março
de 1929:

Usando da faculdade que me eonfere o n.? 2.0 do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.<t do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928:

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias
e nos termos do decreto de 23 de Dezembro de 1899,
aprovar os estatutos' da mencionada The Western Tele
graph Company Limited, a qual fica sujeita. para todos
os efeitos às leis e aos tribunais portugueses.

O Ministro das Colónias assim. o tenha entendido e
faça executar.

Para 8eT publicado n08 «Boletins Oficial81) de to
dae as eolônias,

Paços do Govêrno da República, 26 de Março de
1929. - ANTÓ:mO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA-·J08é
Bacelar Bebumo,
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beleceu os serviços da. Faculdade de Farmácia e da Es
cola Normal Superior da Universidade de Coimbra e os
da Faculdade de Letras da Universidade do POrto;

Considerando que, embora restabelecidos 8sses servi.
ços, não lhes foi fixada dotação para custeamento das
suas despesas de material e diversas, de tal modo impe
dindo o regular funcionamento dos seus laboratórios,
manutenção da biblioteca, aquisição do indispensável ex
pediente e demais despesas do exercício escolar;

Impondo-se igualmente considerar as justificadas soli
citações de alguns serviços que circunstâncias especiais
obrigam a atender, sem demora, para garantia da sua
maior eficiência e desenvolvimento dos objectivos a que
se propõem;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo Lodo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 19~8, sob proposta dos Mi·
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É transferida da. verba consignada no capi
tulo 12.°, artigo 71.°, do orçamento do Ministério da Ins
trução Pública autorizado para o ano econémico de 1928
1929 a quantia de 147.500', a fim de ocorrer ao paga
mento de encargos dos serviços em seguida enumerados,
reforçando as dotações dos capítulos e artigos do mesmo
orçamento, nos termos como respectivamente são des
critos:

CAPÍTULO V

Instrução Universitâria

Artigo 32.°

Material e despesas diversas

Universidade de Coimbra

Faculdade de Letras:

CUl"SO de férias, publicações e institutos estrangeiros 15.000100

Faculdade de Sciências:

Para pagamento de material, aquisição de instru-
mentos e outras despesas do Instituto Geofísico.. 50.000100

Faculdade de Farmácia:
Para pagamento de material, despesas de Iaboratõ-

rios, biblioteca e anstentação do horto botânico.. 12.500~00

Escola. Normal Snperior:

Para pagamento de material e outras despesas. 3.000100

Universidade do Pôrto

Faculdade de Letras:

Para pagamento de despesas de expediente, material
e outras despesas . . . . . , • . . . . . . .. 5.000~OO

Faculdade de Sci ências e

Para pagamento de material e outras despesas do
Observatório Meteorológico. . . . .. 7.000~OO

CAPÍTULO VIII

Despesas eventuais dos serviços de instrução

Decreto n.O 16:655

Com fundamento nas disposições do decreto com fOrça
de lei n,U 16:078, de 19 de Outubro de 1928, que resta-

Artigo 67.°

Para plJgament'o de díferençaa de câmbio. 5Õ.OOO~00

147.óOO~OOO
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